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CONTRATO 010/2024 M0ton M e ra Fl! o

oordenador Executivo

MUN1( IPIO DE LAURO DE FREITAN, inscrito no t NPJ \11 sob o rr 13.427 819000140. com sede na

Praça João
I hiago das Santos. s n. Centro. Jorar ame denominade COkt RA I n i E. neste ato representadopela

sua Prefeita 41unicipal - Nr' \ioema Isabel Passos Gramacho, e a empresa INNTITUTO MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO PÙBLICA. inserita no ( NPJ Mi sob o if 05.277.208'0001-76. com sede na At Da

i ranca. 393. Sala Pelourinho I ll B hah ador, neste ato representadona forma dos seus estatutos sociais. dolar ame

denominada CON I RA f ADA. perante as testemunhas abaixo firmada celebram o presente contrato. mediame
clausulas e condiç es a seguir enunciadas

Cl.AUSt I A PRIMEIRA - OBJETO

l.1 Contrataçño de Nert ivo de operação especializada para publicidade de atos e documento., olkias. atendendo
a I.ci i ederal n S.666N3 (Lei de f.ieita oes). I.ci Eederal n 12.2, ! le demais legislaçac, correlatas. para a

realizaçào da edição. diagramação. remessa para publicaçõe. disponibihraçúo de Software de gerenciamente de

documentos GLD e disponibilização dos atos oficias no Diano ()6eial do \\unicipio (IX >\0. e em iornal de

grande circulação no Estado da Bahia. em siiio eletronico especilko para disponibilizaçúa do conteudo em

conformidade com I ei de I icitaçöes e Comrato, para atender a demanda do municipio de Lauro de I rcitas pelo

periodo de 12 meses. incluindo o fornecimento de solução tecnologica.

CLAUSULA NEGUNDA -FUNDAMENTAÇÃOLEGAL

2.1 A fimdamenta no legal do presente certame e a lei 10.520 02. Decreto 10.024 19 e. subsidianamente. pela lei
n° 8666 91 de 2 I 06 1993

CLÁl SL LA TERCEIRA - DOCUMENTAÇÃO CO31PLEN1ENTAR
3.Î lillegf3111 C COlnpÌUillcOl 01 CNIC ICfD) Öf COlltfalO. DO QU3| llÒØ O COlllfatid. 310 CHO\0Cal flu. a propOstd da

t ()\ T kA E\1M e demais documentos mtegrantes e constituin os de procedimento heitatorio. preg3e eletronico
O ÛŽ 2021. Considnte de pfDCCNNO 3dmmistraind O' 9962 202.Î

CLÁfSULAQt ARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/ RE ALIZAÇÃO DAN ATl\ IDADEN
4.1 O prazo de iigencia de contrato e thado a partir da data da sua assinatura e tera a duraçño de 12 (doze) meses,

podendo ser prorrogado na ocorrancia de quai'4uer das hipoteses descritas no artigo 57 da Lei n 8.066 91. Jesde

que seri apresentada iustiticatha. por escrito. 10 (decimo) dia útil anterior ao termo final da prato pactuado.

4.2 (), sera n, olyeto desta contrataçao ,So de carater continuo e derelão moial logo apes a asubat.n
i do

comrato \
4.3 O detalhamento do obieto esta preusto no item 3. 3 le 3.2 de termt de referencia.
4.4 ( te amento do staporte dese obedecer mte do it o referenb¾ ~

·
·

'
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4 5 A infraestrutura tecnológica necessáriapara execução do objeto deve obedecer o que consta do item 6 do

tenno de referência;

PARAGRAFO PRIMEIRO É de responsabilidade da contratada a execução do objeto conforme designado

no termo de reforância.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO

5.1 A contratame pagarà a contratada o valor de RS 568980,00 (quinhentos e sessenta e oito mit novecentos e

oitenta reai,). contorme apresentado na proposta da CONTRATADA, devidamente aprovada pela

(O\lRAIANIE.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Lstão melusos no talor pret isto nessa clausula, todos os tributos. contrihtaçùes e

encargos trabalhistas meldentes sobre o objeto deste Contrato. de acordo com a legoslação em ugor, bem como

todas as despesas e custos diretos e indiretos. como também os lucros da CON TRA FADA.
PARAGRAFO SEGUNDO - As despesas decorrentes do objeto da licitação e.starão incluidas nos preços

prOpOstna. NendO ÔC Inteira responsabilidadeda contratada.

CLÁfNUI A SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÄRIA
6.1 \s despesas decorrentesda execuçùo desse contrato sera no presente escretclo sera no preseme eNercicio com

recurso urymentario da contratante assim classdicado
()R(ÃO 04

l;NIDADE. 0400

PROJI 10 \llVIDADI 2106

i LE\1E\105 DE Di NPL% \ 13901900

N)Nil DI RitliRNO 15000.000

CIÂESULASÉTIMA-PAGAMENTO
7.I O pagamentodo sert

i o será efetuado. em até 30 (trinta) dias. por sert iços efetiramente realizadas e aceitos.
'.2 O pagamento pelo sert i o prestado serà feito pela P%11 F. creditado em nome da Contratante. em moeda

COITenic 0301000|. UUdi DIC fdem B3 CÀfi3 Um COma COfftBIC 000 Cl3 ÌOdiCDAR. Um3 \C7 Sülisicitas UN CODAÍ OUN

estabelecidas no instrumento consocat rio.

CLÀUSULA OITAVA-TRANSFERÊNCIADO CONTRATO
3.L A CONTRATADA não poderátransferir ou ceder o presente Contrato, sob pena de rescisão do ajuste.

CLÃONULA NONA - DEVERES DO CONTRA TADO
9J Promo a selculação e atos admimstra Daar ua umelpto. em Jonial de gra circulaçu
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no Estado da Bahia e Diário Oticial da União. cm qualquer dia (útd ou año), nas quantidades e datas solicitadas

pela contratante:

9.2 Ocupar, nas ediçòes do veiculo de imprensa. espaço próprio para publicidade de matërias Icgais (editais.
ansos. etc):

9.3 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação e qualbicação exigidas na

licitaçào.

9.4 Responsabihrar -se em caso de falha clou problemas com a imprewão do materiaL comprometendo-se a

republicar todo o material prejudicado, sem önus para contratante:
9.5 Responsabilitar-se pela reprodução fiel e absoluta do matenal ens iado para a publicação e disulgação:
4.6 Efetuar as correções nas talhas detectadas pela contratante:

9.7 Garantir o timcionamento ininterrupto dos sistemas informatizados para operação e manutençãodo scruço
em ambiente web c eertificaçño dignal K'P-BrasiL todos de forma mtegrada,
9.8 f ntregar na data aprazada, o sers iço de acordo com as especificações técnicas constante no edital de heitação
O 110 00111¥310:

9.9 kesponder. por quaisquer danos que tenham a causar ao Municipio ou a terceiros. em umvão de objeto do

comrato firmado.

9.10 Arcar com todas as despesas. diretas ou indiretas. decorrente do cumprimento das obrigaçòes amumidas
sem qualquer ônus para o contratante.

9.11 Efetuar pontualmente o pagamentode todas as taxas e unpostos que incidam ou tenham a incidir sobre as

suas alis idades e/ou sobre a execuçño do objeto do preseme comrato, bem como obsertar e respeitaras legislações
Federal, estadual e municipaL relativas ao objeto do contrato.

9.12 tssumir, em relação aos seus empregados. todas as despesas decorrentes da execução dos sert iços objeto
deste contrato. tais como: salários. seguros de acidentes, tatas, impostos e contribuições. indemiaçoes. sale-
refeição, sales-transportese outras que tenham a ser criadas ou exigida, pelo ger erno.

9.13 Manter. sob sua exclusisa responsabilidade, toda a supersisäo. direção e mão-de-obra para execução dos

NCf\ lÇOS.

9.14 Alanter durante toda a , igüneia do contrato. disponibilidade de sistema na intemet com garantia de entrega
e recebimemo de pacote com 99,90 (nm enta e not e. \ irgula nos enta e note por centot Hren all. Backup diário.
manutenção24 horas por dia. aplicaçño de patebes de segurança sobre iulnerabilidades já detectadas nos pacoles

de mercado e certificado ½L ICP 13rasil.

9.15 Disponibihzar ambiente computacional onde sera feita a hospedagem do banco de dados e do sistema ora

cotado. informando nome. endereço e disponibilidade tecnologica do citado ambiente computacional de acordo
com as espeaficações exigidas no lermo de Referencia
9.16 F expressamente sedado ao contratado terceirizar a execução do objeto do contrato, bem como subcontratar
empresa para exercer os sen iços contratados
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inclusão de fomadários, altera no de campos de formulanos in existemes. sem custo adicional ao

CONTRATANTE.
9.18 Disponibilitar os sert iços de publicação no Diário Oticial do \1unicipio. com recebimemo de publicação
ate its 22 horas e caso necessario disponibilitaraedições extraordinarias diariamente e aos sabados ate as I 4 horas:

9.19 Deterà a contratada retmir presencialmentecom o contratante uma ter ao mes para que possam discutir o

planejamemo das publicações e sobre notas tecnologia para melhoria do sistema contratado:

CLÁf SULA DECIMA -- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 I iscali78f 3 etCCUÇÕO do contratui

10.2 i sur sempre que necessário o suporte de atendimento tècnico que e oferecido pela contratada a ia telefone e

internet;

10.3 Prestar esclarecimentos e míormaynes a contratada que a isem orienta-la nos corretos atendimentos do
suporte técnico;

10.4 Manter a proponente a .saho de quaisquer pleitos ou reit indicações de terceiros, de qualquer naturera. que
emoh am a utilização do software imprensaoficial eletrõnica assumindo. por conseguime, todos os önus e custos
decorrentesde tais reiv indicações:

10.5 Pagar as despesas inerentes ao contrato ptmtualmente:
10.6 Designar sert idores municipais para interagir com a contratada e flicilitar a execução do presente contrato.
especialmentepara fazer funcionar as soluçòe> tecnologicas:
10.7 Efetuar o empenho. a liquidação eo pagamento das faturas apresentadas pela contratada na forma e
enndições estipuladas no contrato:

lá8 Pagar o valor das parcelas da prestação de serviço por estabelecimentokancário credenciado;
149Encaminhar matérias e conteûdo parapablicação em bem estadode legibilidade eßentro do prazo estipulado
no contrale:

1030 Prestar esclarecimentos e informações que auxiliem no correto atendimento do contrato:
10.11 Cumprir os prazos de publicação definidos pela legislação vigente;
10.12 Fiscalizar a execuêão do presente contrato, nos termos dos itens anteriores;

CI ALM LA DÉCIMA PRIMEIRA - DAÑ PENALIDADEN
11.1.0 descumprimemo total ou parcial das obrigaçõesassumidas pela coniratada. sem ¡ustificativas aceitas pela
Administraçño, resguardados o< procedimemos legais pertinentes. poder;i acarretar. isolada ou enmulativamente.
as sanções administrativas de advertência, muitas e impedimento delicitar e contratar com o nianicípio
LL2. As sanções administrativas serão aplicadas de acordo com a gravidade das infraç6es cometidas peht
COOffül3diL DON 5020101 % CONON

11.2.1. Ads ert neia. nos casos de descomprimemo parcial do contrato, a criterio da t omratante
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primeiro) dia de atraso na entrega ou atraso na substituição dos itens. ate o 30° ttrigesimo) dia:

11.2.3. \bilta moratoria de 0.5"o teinco decimos por cento) sobre o talar da parcela inadimplida, a partir de 3l"

(IfÍgCNIIDO prilllelfD) dia Ö¢ 3DHND Oû CMFCyd OU aff NO 00 NUbblilUiÇÜØ dO m3tefi3L aff O ÓÛ (%C\ngesimd) dia. 3

partir do qual sera consideradainctecuçño total da parcela. cumulada com multa compensatória de atã 15% sobre

o talor do empenho e rescisão comratual:

I1.2.4. Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prato de ato 5 (cincol anos. para as hipoteses

pret istas no art. 7" da I ci 10.520;2002.

11.3. Para as hipoteses de descumprimento parcial do contrato. serà aplicada multa compensatoria de atã 10 "a
(det por cento) sobre o salor da Nota de Empenho, podendo ser cumulada com rescisão contratual. Considerar-
sc-a descumprimento parcial do contrato. sem preinito das demais hipoteses pret istas na legislaçún.

a) a entrega do., itens diversos do especineado neste Iermo de Reterancia ou do oferecido pelo licitante em sua

proposta;

b) a apresentação dos materiais em embalagem \iolada ou com indicios de ma consertação. hipotese em que o

recebimento podera ser rejeitado:

c) a entrega parcial dos materiais solicitados.

113.1. A critério da Administração, na hipótese de descumprimento parcial prevista na Alinea e do suhiten) 1L3,
caso seja conveniente,poderá o objeto ser aceito, sem prejuizo da multa compensatória correspondentee glosa
na Nota de Empenho do valor correspondenteà parcela não cumprida.
11,4. Para as hipóteses de deseumprimento total do contrato, será aplicada nwita compensatória de até IS %
(quinze por cento) sobre o valor daNota de Empenho,podendoser cumulada contrescisão contratuaL Considerar-
se-a desetmipnmento total do contrato:

a) a não entrega do material solicitado ou a não substituiçño de mmerial rejeitado. apos hipotese pret ista no

subitem I1.3:

J FCCU%B lil)UNilÍlc¿tdû Cill ilulilal O (cfD)O COfilf3103I DU fcCChcf à 0013 At dingcO 10.

e) reincidõneta nas hipoteses prenstas nas ahneas a eb do subitem 11.4:

I1.5. Quaisquer das%anções Administrainas poderão, a im/o da \dmmistração e hasendo compatibilidade. ser

aplicadas de forma concomnante.

11.6. O salor da multa podera ser Jescomadode pagamemo a ser efetuado av fornecedor:
11.7. Se o ralor do pagamento for inauticieme. tica o tornecedor obrigado a recolher a importúnem det ida no

prato de 15 (quinze) dia, contados da comumeaçãooficial:
11.8. Fsgotados os meios administratmos para cobrança do salor dendo pelo tornecedor. este sera encaminhado
para inscrição em divida atira.

11.9. Deserão ser observados. na hipotese de aplicaçño da, Sanções Admmistratiras. os prine(pios do des ido

procewo legal e da ampla defesa, no prazo de ate 5 (cmeo) dias uten a contar do dia em que tomgr conhecimento
dos fatos,

11 leação das referidas ançòes Admmistrait bs respo bda legan riivitantepo
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perdase danos causados à Adniinistração Pública.

ILIL Em caso de não regularização da documentaçào entregue anexa à nota fiscal, após o decurso do prazo
concedido pela Contratante, o contrato ser rescindido e será aplicada de mutta de 15% sobre o valor do empenha

CLAUSULA DÉCIMA NEGUNDA - DO REA.itSTE

12.0 A eriterio da (ontratante. em liarendo prorrogaçào. os presos soberão reajuste anual. calenlado pela

utriação acumulada da indice Nacional de Preços ao t onsumidor - INPL . de Instituto Brasdeiro de Geografia e

Estaustica - IIKiE. contado a partir da data do inicio do contrato. ou conforme acordo entre as partes.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ADITAMENTO
13.1. O presente Contrato poderú ser alterado ou prorrogado mediante a celebraçào de termo aditho. desde que
presente alguma das hipöteses pres islas nos Arts. 57 e 65 da l ei 8.666 93

CLAUSULA DECIMA QUARTA - RECISAO CONTRATUAL
141. A inadimplância parcial ou total, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições estabelecidasso
presenteCONTRATO, asseguraráà CONTRATANTE o direito de dádo por rescindido, mediante notificação,
atrates de ofico. emregue diretamente ou por via postaL com prota de recebimento. licando a critório da
COKI RA l AN IT declarar rescindido o preseme CON I R Al O nos Lennos desta eläusula e 00 aplicar as muitas
pres islas neste termo contratual e as demais penalidadespret islas na I ei N 8 666 93.

14.2. O presente CON I RA l a podera. ainda, ser rescindido por quaisquer dos motiros prer istos no Artigo 28 da

I ei N RNA 93

14.3. No caso de rescisão por razões de interesse púbbco, a CONT RA T AN I I enviará à L O\ I R A I Afl\ at iso
pres io, com antecedäneiade 30 (trima) dias.

14.4. A rescisão se dara de pleno direito. independentementede auso ou interpelaçãojudicial ou extrajudiciaL
nos casos pres istos nos incisos IX. Xe XVil de Artigo 78 da Lei V 8.666:43.
14.5. Em qualquer caso de reseisão será observado o parágrafo unico do Artigo 78 da Lei N 8.666 93.

14.6. A ( ON I R ATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrath a pret ista no

Art. 77 da i ei N" 8.666/93.

PARÁGRAFO ÛNICO: O Contrato será rescindido de pleno direito independentememede imerposiçñojudraal
ou curajudicial para apuraçãode resptmaabilidadeciviL administralisa e criminal quando acontratada:
a) Recusar-se a prestar os serviços de acordo com as especificaçüesestabelceidas no Contrato.
b) Falir oudissoller-se,

c) , no todo ou em parte s obriga dec r tes de

6
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - FISCALIZAÇÃO
15.1. A CON1RATANTE fiscalizara como lhe aprotner e no seu exclusivo interesse o exato e fiel cumprimento

das cláusulas e condiçòe> estabelecidas no presente CON I RA 10.

15.2 A liscalizaçño do contrato serû exercida por fiscal de contrato designado pela Secretaria de Got emo. Sr.

Milton Moreira, matrícula 93945.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1. Fica eleito o foro da L omarca de Lauro de I reitas Bahia. para dirimir quaisquer dut idas deste Contrato

com enlusão de qualquer outro. por mais prit ilegiado que seja. L para firmera et alidade. e como pror a de assim

baserem entre si. ajustado e contratado.o expedido o presente (ontrato em (M (quatro) sias, que bdo e achado

conforme, e assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo identificadas

Lauro de Freitas 10 de Janeiro de 2024.

MUN I CÍPIODE LAU DE FREITA A CONTRATANTE

Se retaÃa Municipal Governe
Sr Aht nio Jorge de Oliveira Birne- Secretário

INNTITL TO MUNICIPAL DE ADMINISTRA ÃO Pt BLICA - CONTRATADA

TESTEMONIIAS:

7


